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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 900 de 23 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 202, de 14 de maio de 2024, publicada no Bole-
tim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a empregada pública Moábia Suerle Silva Figueiredo, matrícula SIAPE nº 1146***, 
técnica de enfermagem como substituto (a) do cargo de Chefe da Unidade de Gestão da Qualidade e 
Segurança do Paciente do Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC/UFCG/EBSERH, nas ausências 
e impedimentos do titular. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no perí-
odo de substituição. 

Art. 3º. Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

 

 Portaria-SEI nº 901 de 23 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria SEI nº 202, de 14 
de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 
Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e da competência que lhe confere o 
art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

Considerando: Despacho Decisório - SEI 65 (43446502); 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar GLEYCIELLE ALEXANDRE CAVALCANTE, matrícula SIAPE 142****, ocupante do cargo 
de Enfermeira, lotada no HUAC-UFCG; MARTINIANO DA SILVA LIMA, matrícula SIAPE 332****, ocu-
pante do cargo de Nutricionista, lotado no HUAC-UFCG; para sob a presidência da primeira, constituí-
rem Comissão de Processo Administrativo Sancionador, visando à apuração de eventuais responsabi-
lidades administrativas descritas no Processo nº   23658.021102/2023-34. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

 

INSTITUIÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 908 de 24 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI n.º 202, de 14 de maio de 2024, publicada no Bole-
tim de Serviço n.º 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI n.º 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art.1º.DESIGNAR a empregada pública MARIA IARA DE ARAÚJO SILVA, matrícula SIAPE n.º 338***, 
assistente administrativa, como chefe substituta do Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnoló-
gica em Saúde do Hospital Universitário Alcides Carneiro, HUAC-UFCG/EBSERH no período de 
23/10/2024 a 25/10/2024, em virtude de ausência da titular. 

Art.2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no perí-
odo de substituição. 

Art.3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

 

 Portaria-SEI nº 902 de 23 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 202, de 14 de maio de 2024, publicada no Bole-
tim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis;  

CONSIDERANDO o exposto no Ofício - SEI nº 83/2024/GAD/HUAC-UFCG-EBSERH (43577320); 

RESOLVE: 

Art. 1º. INSTITUIR o Grupo de Trabalho com a Finalidade de Estruturar o plano de necessidades para 
a obra de CONSTRUÇÃO DO BLOCO ADMINISTRATIVO E ANEXO DE SALAS DE AULA, do Hospital Uni-
versitário Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. 

Art. 2º. DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para fazerem parte do Grupo de Trabalho: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59630263&id_procedimento_atual=59630242&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=fb2c7d50c3bef16bc336459fdcfc8ad766622aed435759c05e673db4642509db4125f670e599c5e13ebcd6fddbd09b9312b51480197709b92c035e09fe9cfd810918d86ea746a7acbad69c63a3d22197a5b87be8dd5fb4a88f4c096464096e1c
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I - Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar (coordenador) - Regina de Alcantara Jordao 
de Vasconcelos; 

II - Chefe do Setor de Infraestrutura Física (coordenador substituto) - Vanessa Priscyla Santos Do Nas-
cimento Elizeu de Medeiros; 

III - Chefe do Setor de Engenharia Clínica - Victor Felipe Amorim De Souza; 

IV - Engenheiro Eletricista - Emanoel Leite Da Silva; 

V - Engenheiro Civil - Marllon Larry Oliveira Santos; 

VI - Engenheiro Mecânico - Petrônio Paulo De Souza Neto; 

VII - Arquiteto - Samuel Guimarães Dos Santos Jota; 

VIII - Técnico em Segurança no Trabalho - Ronildo De Figueiredo Lopes; 

IX - Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar - Maria Gerlane de Souto; 

X - Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa: Sabrina Barbosa Ferraz e Karoll Moangella An-
drade de Assis; 

XI - Representante do SINDSERH-PB - Ana Paula Guimarães da Silva e Jobson Raniel Batista Sales; 

XII - Representante do Sindicato dos Servidores da UFCG (SINTESUF) - Francisco de Assis Moreira e 
Valéria de Lucena Tomé; 

XIII - Representantes de áreas administrativas: Luiza Claudio Macedo de Morais, Aldinelyson De Lima 
Fernandes, Caio Rodrigues dos Santos Filgueiras, Alexandre Kleber Pereira de Lira, Rosângela Maria 
leite de Araújo, Alexandra Vieira Batista; 

XIV - Representantes da Gerência de Atenção à Saúde: Bruna Ravena Bezerra De Sousa e Renata Layne 
Paixão Vieira 

Art. 3º O prazo para a conclusão dos trabalhos é de até 90 (noventa) dias, podendo ser de prorrogada 
por igual período. 

Art. 4º Publique-se no Boletim de Serviço. 

 GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

 

 

 Portaria-SEI nº 904 de 23 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 202, de 14 de maio de 2024, publicada no Bole-
tim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 



nº 588 sexta-feira, 25 de outubro de 2024  

 7 

Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis;  

CONSIDERANDO o exposto na Certidão 43570561; 

RESOLVE: 

Art. 1º. INSTITUIR o Grupo de Trabalho com a Finalidade de Estruturar o plano de necessidades para 
a obra de reforma do Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica, do Hospital Universitá-
rio Alcides Carneiro - UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. 

Art. 2º. DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para fazerem parte do Grupo de Trabalho: 

I - Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar (coordenador) - Regina de Alcantara Jordao 
de Vasconcelos; 

II - Chefe do Setor de Infraestrutura Física (coordenador substituto) - Vanessa Priscyla Santos Do Nas-
cimento Elizeu de Medeiros; 

III - Chefe do Setor de Engenharia Clínica - Victor Felipe Amorim De Souza; 

IV - Engenheiro Eletricista - Emanoel Leite Da Silva; 

V - Engenheiro Civil - Marllon Larry Oliveira Santos; 

VI - Engenheiro Mecânico - Petrônio Paulo De Souza Neto; 

VII - Arquiteto - Samuel Guimarães Dos Santos Jota; 

VIII - Técnico em Segurança no Trabalho - Ronildo De Figueiredo Lopes; 

IX - Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar - Maria Gerlane de Souto; 

X - Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa: Sabrina Barbosa Ferraz; 

XI - Coordenador do Núcleo de Segurança do Paciente - Roberta Amador de Abreu; 

XII - Coordenador da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - João Paulo Ribeiro Machado; 

XIII - Representante do SINDSERH-PB - Ana Paula Guimarães da Silva e Jobson Raniel Batista Sales; 

XIV - Representante do Sindicato dos Servidores da UFCG (SINTESUF) - Francisco de Assis Moreira e 
Valéria de Lucena Tomé; 

XV - Representantes do Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica: Hamon Edward Oli-
veira Queiroz - Chefe da UACAP, Luciano Francisco Sousa - Técnico de Laboratório, Patrícia Geórgia 
O. Diniz Pinheiro - Técnico de Laboratório, Ana Luzia Araújo Batista - Técnico de Laboratório. 

Art. 3º O prazo para a conclusão dos trabalhos é de até 90 (noventa) dias, podendo ser de prorrogada 
por igual período. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59622896&id_procedimento_atual=44309829&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=f5b1815419bd9c1b56afde917198c3efa757606c70222826ca9d8d987f8074284125f670e599c5e13ebcd6fddbd09b9312b51480197709b92c035e09fe9cfd810918d86ea746a7acbad69c63a3d22197a5b87be8dd5fb4a88f4c096464096e1c
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Art. 4º Publique-se no Boletim de Serviço. 

 GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 

 

 

LOTAÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 907 de 24 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 202, de 14 de maio de 2024, publicada no Bole-
tim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

RESOLVE: 

Art.1º. LOTAR a servidora MÁRCIA CRISTINA DE FIGUEIREDO SANTOS, Enfermeira, matrícula SIAPE: 
307****, na Unidade de Ambulatório, do Hospital Universitário Alcides Carneiro - UFCG, filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares –EBSERH. 

Art.2º. Esta portaria tem efeito a partir do dia 24/10/2024. 

Art.3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

 GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 903 de 23 de outubro de 2024 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que ob-
serva a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.015427/2024-10 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 90015/2024, cujo 
objeto é a "Aquisição Centralizada de luvas para a Rede Ebserh" 
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I. Gestor: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR NATHALIA MARIA DA SILVA VIEIRA 219**** 

SUBSTITUTO JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 141**** 

II. Fiscais Técnicos: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR ADONES DA SILVA ARAÚJO 313**** 

SUBSTITUTO             AMANDA DE ALMEIDA OLIVEIRA 102**** 

 Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

Certidão com informações da Ata de Registro de Preços - (SEI nº 40369319) - MALVAGLIA COMERCIAL 
LTDA - CNPJ: 16.643.051/0001-71. 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor  quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56080392&id_procedimento_atual=59659297&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=4b3f379239d129528651d0ec6d8c5c16a34172de10589d29d9bd0579734713914125f670e599c5e13ebcd6fddbd09b9312b51480197709b92c035e09fe9cfd810918d86ea746a7acbad69c63a3d22197a5b87be8dd5fb4a88f4c096464096e1c
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 
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 Portaria-SEI nº 905 de 24 de outubro de 2024 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que ob-
serva a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.015440/2024-61 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 90031/2024, cujo 
objeto é a "Aquisição centralizada de microcomputadores, notebooks e monitores". 

I. Gestor: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR   ANDERSON FONSECA DA COSTA 256**** 

SUBSTITUTO RUAN PIERRE DE OLIVEIRA 305**** 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59666376&id_procedimento_atual=59666376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=7e0a7830f014765e5a8687da9ef5ada7b419f73ae616336fa78840aff01035a74125f670e599c5e13ebcd6fddbd09b9312b51480197709b92c035e09fe9cfd810918d86ea746a7acbad69c63a3d22197a5b87be8dd5fb4a88f4c096464096e1c
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II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR MÁRCIO LUIS DA COSTA GOMES 305**** 

SUBSTITUTO ARLLAN RAVELLE DE ARAUJO GUERRA 304**** 

Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

a) Ata de Registro de Preços - SEI  434 (SEI nº 42910482)-  POSITIVO TECNOLOGIA S/A (CNPJ 
81.243.735/0019-77); 

Ata de Registro de Preços - SEI 454 (SEI nº 43464694)- DATEN TECNOLOGIA (CNPJ: 04.602.789/0001-
01). 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor  quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58891578&id_procedimento_atual=59666376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=4a14f4f702cd2163cfb34406fb0129d5595f78ecaeec34ed267cda9dcbb569574125f670e599c5e13ebcd6fddbd09b9312b51480197709b92c035e09fe9cfd810918d86ea746a7acbad69c63a3d22197a5b87be8dd5fb4a88f4c096464096e1c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59505657&id_procedimento_atual=59666376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=ebd2a97628590ea1e5371e4dc1e152a0aa0c189b800fd042d77071d7e97033a94125f670e599c5e13ebcd6fddbd09b9312b51480197709b92c035e09fe9cfd810918d86ea746a7acbad69c63a3d22197a5b87be8dd5fb4a88f4c096464096e1c
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I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 

 
 

 Portaria-SEI nº 906 de 24 de outubro de 2024 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
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Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de repre-
sentantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 
cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus 
preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.007695/2023-79; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Con-
trato nº 13/2023. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços contínuos de manutenção predial, preventiva, preditiva e corretiva, com 
fornecimento de ferramentas, instrumentos, peças, materiais e mão de obra com dedicação exclu-
siva, bem como realização de serviços eventuais diversos sob demanda, para atender às necessida-
des do Hospital Universitário Alcides Carneiro, (HUAC-UFCG/Ebserh), a fim de atender as demandas 
do HUAC, sendo contratada a Empresa REAL ENERGY LTDA, CNPJ:  41.116.138/0001-38. 

I. Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  CRISTIANE MARTINS BESERRA DINIZ 339**** 

SUBSTITUTO 
 VANESSA PRISCYLA SANTOS DO NASCI-
MENTO ELIZEU DE MEDEIROS 

234**** 

 
 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45126099&id_procedimento_atual=45126099&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=1087128be73aec7caa46ba60dc4aac07e5ce4440229c17034d0b2382d7411cb1e15a9578a33c8ffa86260036be15483f741f0b923c0d87cd3e4f12116144b0568930e210a4aca9d0dfce1eab47e4c2e0d407ad87b9c30a40e2e6d5ec475a05d5
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II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR PETRÔNIO PAULO DE SOUZA NETO 331**** 

TITULAR LUIZ CARLOS DE SOUSA QUEIROGA JUNIOR 126**** 

TITULAR SAMUEL GUIMARÃES DOS SANTOS JOTA 170**** 

TITULAR EMANOEL LEITE DA SILVA 305**** 

III. Fiscais Administrativos: 

Atribuições Titular Substituto 

 Aspectos relacionados à fo-
lha de pagamento, à tributa-
ção, conta vinculada e plani-
lhas de custos 

Nome: FERNANDO FREITAS DE MEDEIROS 

Matrícula: 336**** 

Lotação: Unidade  de Contratos 

Nome: ALDALÉCIO VITAL PE-
REIRA 

Matrícula: 241**** 

Lotação: Unidade de Fiscaliza-
ção Administrativa de Contra-
tos 

Aspectos relacionados à Sa-
úde Ocupacional e Segu-
rança no Trabalho, bem 
como exigências de toda a 
legislação pertinente 

Nome: GILDO VERÍSSIMO DA SILVA 

Matrícula:  219**** 

Lotação: Unidade de Saúde Ocupacional e Segu-
rança do Trabalho 

Nome:  RONILDO DE FIGUEI-
REDO LOPES 

Matrícula:  329**** 

Lotação: Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do 
Trabalho 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execu-
ção do objeto nos moldes contratados; 

III. Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclu-
siva de mão de obra; 

Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 



nº 588 sexta-feira, 25 de outubro de 2024  

 17 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, vistando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da auto-
ridade demandante. 

Art. 5º - Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 
orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 
pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma es-
tabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 
contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das con-
dições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 
esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 
contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 6º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será realizada pela 
Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da Estrutura Organizacional dos 
Hospitais sob Gestão da Ebserh. 

Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, deverá 
ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 
 
 

CONSTITUIÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 909 de 22 de outubro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, 

 RESOLVE: 
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Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de MMH (Material para realização de procedimentos para 
radiologia intervencionista e colangiopancreatografia retrógrada endoscópica (CPRE), para o Hospi-
tal Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 
de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. DANIEL RODRIGO DE SOUSA - Matrícula: 327**** - Coordenador da EPC e Membro da Área Requi-
sitante; 

II.  ROBERLENE MOURA DE ALBUQUERQUE VIEIRA- Matrícula: 331**** - Membro da EPC; 

III.VICTOR FELIPE AMORIM DE SOUZA - Matrícula: 223**** - Membro da EPC; 

IV. JOÃO PAULO DE JESUS BARROS TEIXEIRA- Matrícula: 338**** - Membro da EPC; 

Art. 3º A EPC contará com o auxílio de Equipe de Apoio Técnico - EAT para análise documental com-
posta pelos seguintes colaboradores: 

I.  ADELMIR DANIEL DA SILVA JÚNIOR- Matrícula SIAPE 335**** - UNIDADE DE PLANEJAMENTO E DI-
MENSIONAMENTO DE ESTOQUES  

II. FELIPE PAES BARBOSA DINIZ NOGUEIRA- Matrícula: 156**** - UNIDADE DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM E DIAGNÓSTICOS ESPECIALIZADOS 

III. GERMANO COUTINHO DE SOUZA GERMINO- Matrícula: 175**** - UNIDADE DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM E DIAGNÓSTICOS ESPECIALIZADOS 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 5º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 

V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias úteis para conclusão da etapa de planejamento da contra-
tação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 7º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 
 
 

 Portaria-SEI nº 911 de 25 de outubro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH,  

RESOLVE: 
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Art. 1º Constituir EPC para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de este-
rilização, reesterilização e reprocessamento de material médico hospitalar, através do método de 
peróxido de hidrogênio, à baixa temperatura, para atender ao Hospital Universitário Alcides Carneiro 
- UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, em cumprimento ao disposto 
no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Ana Maria Barbosa Cabral - Matrícula SIAPE 235**** - membro da área requisitante e Coordenador 
da EPC; 

II. Stephanie Cariry Palhano de Almeida - Matrícula SIAPE 176**** - membro da área demandante; 

III. Ana Lícia Ribeiro da Silva - Matrícula SIAPE 114**** - membro da área demandante; 

IV. Patrícia Lira de Araújo - Matrícula SIAPE 241**** - membro da área administrativa; 

V. Danielba Eleutério de Pontes - Matrícula SIAPE 331**** - membro da área administrativa. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão da etapa de planejamento da contrata-
ção e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
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dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato. 

  ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


